
 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 20/2026 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – PSS Nº 08/2025 

CONVOCAÇÃO PARA COMPROVAÇÃO DE TÍTULOS 

 

O Município de Bocaiúva do Sul, Estado do Paraná, por meio da Comissão 

Organizadora do Processo Seletivo Simplificado – PSS nº 08/2025, designada na 

forma do edital de abertura e da legislação municipal vigente, TORNA PÚBLICO o 

presente EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA COMPROVAÇÃO DE TÍTULOS, 

destinado aos candidatos classificados para os cargos de Agente de Apoio 

Educacional e Professor dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, nos termos a 

seguir estabelecidos. 

1. DA FINALIDADE DA CONVOCAÇÃO 

1.1. O presente Edital tem por finalidade convocar os candidatos classificados no Processo Seletivo Simplificado nº 08/2025 para 

a comprovação presencial dos títulos declarados, conforme previsto no edital de abertura do certame, observadas as regras de 

pontuação, análise e validação documental. 

1.2. A comprovação de títulos constitui etapa indispensável à conferência da pontuação atribuída, não gerando, por si só, direito 

subjetivo à contratação. 

2. DOS CARGOS, DATAS E HORÁRIOS 

Os candidatos convocados deverão comparecer exclusivamente na data e horário conforme cronograma abaixo: 

• Data: 04 de fevereiro de 2026 

• Horário: 

o Manhã: das 8h30 às 11h30 

o Tarde: das 13h30 às 16h30 

3. DO LOCAL 

3.1. A comprovação de títulos será realizada no prédio da Prefeitura Municipal de Bocaiuva do Sul, por ordem de chegada, 

mediante distribuição de senha. 

4. DA DOCUMENTAÇÃO 

4.1. Os candidatos deverão apresentar documentos originais e cópias legíveis dos títulos declarados no ato da inscrição, 

estritamente conforme as exigências previstas no Edital do PSS nº 08/2025. 

4.2. Somente serão analisados e pontuados os títulos que: 

• tenham sido devidamente declarados no ato da inscrição; 

• estejam em conformidade com os critérios, prazos e cargas horárias mínimas estabelecidos no edital do certame; 

• sejam apresentados dentro da data, horário e local definidos neste Edital. 

4.3 O candidato que não apresentar a documentação comprobatória dos títulos declarados no ato da inscrição, ou que apresentar 

documentação em desacordo com as informações prestadas, com os critérios estabelecidos no Edital do Processo Seletivo 

Simplificado nº 08/2025 ou fora das condições exigidas, será DESCLASSIFICADO do certame, sem prejuízo da aplicação das 

sanções administrativas, civis e penais cabíveis, quando constatada a prestação de informações inverídicas. 

5. DA CONDIÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 

5.1. Fica expressamente consignado que a convocação para comprovação de títulos não implica contratação imediata. 

5.2. As contratações estão condicionadas à efetiva liberação de vagas, à necessidade da Administração Pública, à disponibilidade 

orçamentária e financeira, bem como ao estrito interesse público, nos termos do art. 37, inciso IX, da Constituição Federal e da 

legislação municipal aplicável. 

5.3. Os candidatos convocados permanecem com mera expectativa de direito, não assistindo qualquer direito subjetivo à 

contratação automática. 

6. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

6.1. O não comparecimento do candidato na data e horário estabelecidos neste Edital implicará sua desclassificação para a etapa 

de comprovação de títulos, sem prejuízo das demais disposições previstas no edital do certame. 

6.2. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar as publicações oficiais referentes ao Processo Seletivo Simplificado, 

inclusive eventuais editais complementares, convocações e comunicados. 

6.3. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Organizadora do PSS nº 08/2025, observada a legislação vigente. 

 

Bocaiúva do Sul, 23 de janeiro de 2026. 

 

Comissão Organizadora do Processo Seletivo Simplificado – PSS nº 08/2025 

Município de Bocaiúva do Sul – PR 
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2 
Geine Larice Taborda de Castro 
Lima 10/09/1979 Assistente Social 40 0 15 10 20 85     
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3 Diana Da Silva Macêdo 26/02/1986 Farmaceutico 40 0 0 15 10 20 85 sim 

 

Enfermeiro  

C
la

s
s

if
ic

a
ç

ã
o

 

Nome Completo 

D
a
ta

 d
e

 

N
a
s
c
im

e
n

to
  

C
a
rg

o
 d

e
 

In
s

c
ri

ç
ã
o
 

G
ra

d
u

a
ç
ã
o
 

M
e

s
tr

a
d

o
 

D
o

u
to

ra
d

o
 

P
ó

s
 g

ra
d

u
a

ç
ã
o
 

C
u

rs
o

s
 

T
e
m

p
o

 d
e
 

S
e
rv

iç
o
 

T
o

ta
l 

C
o

ta
 R

a
c

ia
l 

P
e

s
s

o
a

 c
o

m
 

d
e

fi
c

iê
n

c
ia

 

3 Luzimar Batista Dos Santos 08/03/1974 Enfermeiro 40 0 0 15 10 20 85 sim   

4 
Luciane Patricio Redede 09/11/1974 Enfermeiro 40 0 0 15 10 20 85     
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24 Emeli Maira Lourenco 04/02/1987 Técnico de enfermagem 50 10 10 20 90 sim   

25 
Juliane De Castro Nascimento 
De Souza 13/01/1997 Técnico de enfermagem 

50 15 5 20 90 
    

 
 

 

 


